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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0311661-46.2010.8.19.0001 

Relatorª: Desª. Gizelda Leitão Teixeira 

j. 30.01.2024  p. 01.02.2024 

 

Embargos Infringentes e de Nulidade - Trata-se de Embargos Infringentes e de Nulidade 

em Apelação, opostos pela Defesa de J. A. S., em face do v. acórdão proferido pela 

Colenda 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que, por 

maioria de votos, negou provimento ao recurso defensivo e manteve a dosimetria 

estipulada no juízo a quo. Com esteio no r. voto vencido da lavra do e. Desembargador 

Cairo Ítalo França David, a defesa ofertou o recurso, pleiteando a reforma do v. acórdão, 

visando à redução da pena pecuniária quanto ao delito do art. 158, §1º, do CP, ao patamar 

de 14 dias-multa, fixado na divergência, e a redução da pena-base pelo delito do art. 288, 

parágrafo único do CP, para 1 ano e 2 meses de reclusão. Por fim, seja estabelecido o 

somatório das penas, em razão do concurso material, em 7 anos e 9 meses de reclusão, 

fixando-se o regime semiaberto. O pleito perseguido nos presentes Embargos Infringentes 

não merece prosperar. Em suas razões, a Defesa alega que a pena-base, em relação ao 

delito de associação criminosa, mantida no juízo ad quem, no patamar de 2 anos, é 

excessiva, ante a primariedade e bons antecedentes, por isso que deve prevalecer o voto 

divergente, fixando-a em 1 ano e 2 meses de reclusão. Pretensão que não merece 

acolhimento. O Magistrado exasperou a reprimenda em razão da excessiva 

reprovabilidade da conduta do embargante ante sua personalidade cruel e covarde, bem 

como em razão das circunstâncias e consequências do crime, ressaltando o modus 

operandi da associação criminosa, que exerce sua liderança "esculachando" os moradores 

locais, que muitas vezes são obrigados a deixar suas próprias casas, para não terem um 

fim medonho, em cemitérios clandestinos, como se constata no forte caderno probatório 

apresentado no processo. Majoração que se deu de forma justificada e proporcional. 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0311661-46.2010.8.19.0001


Precedentes do STJ. Outrossim, não há qualquer alteração a ser feita na pena pecuniária 

fixada para o delito previsto no art. 158, §1º, do CP, eis que houve correspondência, 

proporcionalidade e equivalência entre as penas privativa de liberdade e pecuniária. O 

regime só pode ser o fechado por força do artigo 33, §2º, alínea "a", do CP. Desse modo, 

deve ser mantido o voto majoritário da 5ª Câmara Criminal, eis que decidiu acertadamente 

a hipótese. Embargos Infringentes Rejeitados. 

 

Acórdão em Segredo de Justiça  

 

009440-79.2023.8.19.0500 

Relator: Des. Carlos Eduardo Freire Roboredo 

j. 30.01.2024  p. 01.02.2024 

 

Embargos infringentes. Execução penal. Divergência proveniente da Egrégia 7ª Câmara 

Criminal desta Corte que, por maioria, negou o cômputo em dobro da pena cumprida pelo 

Apenado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, em razão de ter permanecido 

acautelado na unidade em período posterior a 05.03.20, após a regularização da taxa de 

lotação. Recurso defensivo que persegue a prevalência do voto vencido, para que seja 

mantida a decisão do Juízo da VEP que concedeu o abatimento em dobro de todo o tempo 

em que o apenado permanecer acautelado no IPPSC (desde 19.01.2023). Hipótese que 

se resolve em favor do Recorrente. Admissibilidade do recurso. Orientação do STJ no 

sentido de que “é cabível a oposição de embargos infringentes à decisão não unânime 

proferida em sede de agravo em execução - inteligência do art. 609 do Código de 

Processo Penal”. Mérito que igualmente lhe é favorável. Processo de execução da pena 

que deve ser dinâmico, sempre sujeito às alterações em face da resposta do Apenado ao 

tratamento penitenciário. Comando normativo oriundo da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, através da Resolução de 22 de novembro de 2018, no sentido de realizar o 

cômputo em dobro do tempo de pena cumprida pelo apenado no Instituto Penal Plácido de 

Sá Carvalho, por reconhecer inadequado referido estabelecimento penal para a execução 

de penas, expondo os reeducandos a situação degradante e desumana. Controvérsia que 

se restringe a saber se há termo final para a referida contagem em dobro. Reformulação 

da posição que até então vinha sendo por mim praticada (AgExec nº 500100-

18.2022.8.19.0500), a fim de ajustá-la às diretrizes do STJ. Orientação dessa Corte Maior, 

uniformizadora do direito infraconstitucional, no sentido de que o cômputo em dobro deve 

ser realizado em relação a todo o período de cumprimento da pena no Instituto Penal 

Plácido de Sá Carvalho, devendo a decisão da Corte IDH ser “interpretada da maneira 

mais favorável possível aquele que vê seus direitos violados”. Nessa linha, a despeito de 

uma suposta regularização do efetivo carcerário a partir do dia 05.03.20, conforme 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=5009440-79.2023.8.19.0500


informação constante do ofício nº 91 da SEAP, a constatada inadequação do Instituto 

Plácido de Sá não se limitava à superlotação de presos, recaindo, também, sobre 

questões relacionadas à deficiência em matéria de saúde, insalubridade, alto índice de 

mortalidade, entre outros. Daí a necessidade de se interpretar a Resolução, na linha da 

orientação do STJ, da forma mais favorável ao Apenado, não se podendo restringir os 

efeitos da Resolução da Corte IDH, criando-se um termo final inexistente na decisão. 

Superior Tribunal de Justiça que, especificamente em relação à questão da aplicabilidade 

da Resolução da Corte IDH para os períodos de reclusão posteriores a 05.03.2020, vem 

decidindo que “o ofício da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária 

comunicando a regularização da taxa de ocupação do Instituto Penal Plácido de Sá 

Carvalho não possui aptidão para encerrar o cumprimento da Resolução da Corte IDH no 

tocante à aplicação em dobro do cumprimento de pena no referido local, uma vez que "a 

violação dos direitos humanos dos encarcerados não se restringiam à constatação de 

superlotação carcerária, mas abrangiam também condições insalubres do presídio, a falta 

de acesso à saúde, condições de segurança e controle internos’”. Precedentes também 

deste TJERJ. Recurso a que se dá provimento, a fim de restabelecer a decisão da VEP 

que determinou o cômputo em dobro de todo o tempo em que o Apenado permanecer 

acautelado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, prestigiando-se integralmente os 

termos do v. voto vencido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 
JULGADO 

 

Sétima Câmara Criminal 

0028625-83.2021.8.19.0202 

Relator: Des Sidney Rosa da Silva 

j. 25/01/2024  p. 27/01/2024  

 

Recurso em sentido estrito. Rejeição da denúncia. Recurso ministerial. O magistrado a quo 

rejeitou a denúncia por entender que os autos do inquérito policial foram digitalizados sem 

qualquer cuidado, a representar atentado contra a dignidade da justiça e dificultar o 

exercício da ampla defesa, baseando sua decisão nos Arts. 5º, LV, da Constituição da 

República e 5º, IV, 24, 38, 395, III, todos do CPP. Provimento do recurso. Com efeito, a 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00049486E7648CB2B67072DBFFC39917BCECC5160A433622&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0028625-83.2021.8.19.020


denúncia deve vir corroborada com o standard probatório coligido na fase administrativo 

policial, capaz de permitir ao sentenciante vislumbrar os elementos mínimos a demonstrar 

a materialidade delitiva e os indícios mais do que suficientes de autoria capazes de então 

motivar o recebimento da peça entabulada como inicial acusatória. Da análise processual, 

verte-se que o ministério público realizou o ato inicial para a propositura da ação penal na 

forma como determina a regra do artigo 41 do código de processo penal. De fato, não se 

encontram nos autos os versos das folhas nº 03, 04, 06, 118, 119, do inquérito policial, 

entretanto, em nada esta ausência prejudica o exercício da ampla defesa, bem como as 

informações ali constantes se encontram transcritas e se encontram positivadas no 

relatório final de inquérito. Ao contrário do que sustenta o douto juízo, as peças, 

escaneadas, apesar de não terem a melhor qualidade e resolução, pois não são digitais 

que nem as lançadas no PJE, são legíveis e permitem à acusada saber a imputação que 

lhe é direcionada, bem como os elementos de prova que sustentam a acusação. Estão 

presentes todas as condições de procedibilidade da ação penal. Provimento do recurso. 

Denúncia recebida. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Segunda Câmara Criminal 

0002184-84.2024.8.19.0000  

Relator: Des. Luciano Silva Barreto  

j. 25/01/2024  p. 27/01/2024  

 

Ação mandamental de habeas corpus. Almeja a impetrante, liminarmente, "...o 

relaxamento da  apreensão  do  paciente,  visto  que  se baseia  em  acervo probatório 

marcado por  nulidade processual insanável, consistente em  violação à (sua) integridade 

física..." e, no mérito, "...seja concedida a ordem [...] Para anular a apreensão do paciente,  

considerando  a  violência perpetrada contra a pessoa apreendida; B. Seja  determinada a 

apuração da responsabilidade penal dos  policiais  que  praticaram violência  contra o 

adolescente; C. Subsidiariamente, a  substituição da  MSE de internação pela liberdade 

assistida". Entretanto, embora a informação tenha sido omitida na exordial, esta veio 

instruída com cópia da sentença, a qual julgou procedente a representação pela prática do 

ato infracional análogo ao delito moldado no artigo 16, § 1º,  incisos III E  IV, da lei                   

nº 10.826/03 e, calcada nos fundamentos nela lançados, aplicou ao paciente a medida 

socioeducativa de internação. É cediço que o habeas corpus não tem a natureza de 

substituto recursal. Precedente do colendo superior tribunal de justiça. Na situação em 

análise, a alegada "...violação à integridade física do adolescente..." é matéria que escapa 

à possibilidade de análise nesta via, haja vista que demanda dilação probatória. Assim, o 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00045EA13F24D24B06610EF624F791716D0DC516073B493D&USER=
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momento adequado para discuti-la é durante a instrução. Por outro lado, havendo sido 

proferida sentença, a qual, nos limites da possibilidade de exame nesta ação, foi 

devidamente fundamentada, a via adequada para combatê-la é o recurso de apelação, 

haja vista que descabe, no caso, a concessão da ordem ex officio. Inadequação da via.   

Indeferimento da inicial. Extinção do processo sem a resolução do mérito, com esteio nos 

artigos 485, inciso VI, do CPC C/C 3º, do CPP e 31, do regimento interno deste tribunal. 

 

Acórdão em Segredo de Justiça  

 

Fonte: e-Juris 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 
TJRJ 

 

Acusado de matar argentina Florencia Aranguren vai a júri popular 

 

Caso Jeff Machado: durante interrogatório, Jeander reafirma que foi 

Bruno quem matou o ator 

 

Caso Jeff Machado: acusado Jeander reafirma que foi Bruno quem matou 

o ator 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

• Informativo STF nº 1.121 novo 

 

STF nega liberdade a policiais civis acusados de facilitar fuga de preso 

em MG 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou pedido de 

liberdade de dois policiais civis acusados de facilitar a fuga de um preso apontado como 

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/401743189
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/401724690
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/401724690
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/401724508
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/401724508
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1121.pdf


um dos principais fornecedores de drogas de Minas Gerais. A decisão foi tomada no 

Habeas Corpus (HC) 236577. 

Escolta 

Os policiais foram presos preventivamente sob acusação de terem escoltado ilegalmente 

Marcelo Jaime Gonçalves, conhecido como Marcelinho Pisca-Pisca, da Penitenciária de 

Ribeirão das Neves, onde cumpria pena, até o aeroporto de Confins (MG). Eles são 

investigados por associação criminosa, corrupção passiva e ativa e favorecimento pessoal. 

O preso havia obtido o benefício da saída temporária e, segundo os autos, a saída era de 

risco, porque ele poderia ser morto pela facção rival. Por isso, fez o trajeto em carro 

particular, com escolta ilegal de viaturas da Polícia, e desde então está foragido. 

HC 

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJ-MG) e o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) negaram pedidos de revogação da prisão preventiva. No STF, a defesa alegava, 

entre outros pontos, que não há fundamentação válida para as prisões nem provas que 

liguem os policiais aos demais envolvidos. 

Gravidade 

Em relação a um dos policiais, o ministro André Mendonça explicou que o STF não pode 

analisar o pedido porque a questão não foi examinada pelo STJ. No caso do segundo, 

observou que o decreto de prisão justificou a medida para garantia da ordem pública, 

tendo em vista a gravidade dos delitos e a conveniência da instrução processual. 

Segurança particular 

Segundo Mendonça, consta do decreto que os delitos foram praticados para resguardar a 

segurança particular de pessoa de alto risco para a sociedade, utilizando a estrutura de 

segurança pública da Polícia Civil de Minas Gerais. Além disso, verificou que os acusados 

tentaram forjar provas e criar álibis para prejudicar as investigações e o esclarecimento 

dos fatos de forma segura. 

Assim, o relator concluiu que não há ilegalidade na decisão. A seu ver, a medida está de 

acordo com a jurisprudência do STF de que a gravidade da conduta, a necessidade de 

garantir a instrução processual e o risco de reiteração do delito são motivos válidos para a 

prisão preventiva. 

Leia a notícia no site 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=525886&ori=1


STF rejeita HC de oficial da reserva condenado por estelionato militar 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o pedido da defesa 

de um ex-oficial do Exército para anular a ação penal em que ele foi condenado por 

estelionato militar. Segundo a ministra, o HC foi apresentado depois de a decisão se tornar 

definitiva, em abril do ano passado, e, de acordo com a jurisprudência, o habeas corpus 

não pode ser usado como substituto de revisão criminal. A decisão foi tomada no Habeas 

Corpus (HC) 236819. 

Empréstimos 

De acordo com o inquérito policial militar, Nilton Antonio Lima Mautone era tenente-coronel 

de artilharia do Comando de Operações Especiais de Goiânia (GO) e usou a credibilidade 

do cargo para obter empréstimos de subordinados em troca de participação em 

empreendimento imobiliário que afirmava ser “altamente lucrativo”: a compra de uma 

fazenda no Tocantins para implantar um loteamento. 

Para convencê-los, apresentava escritura de compra e venda da fazenda, fotografias, 

plantas, projeto de condomínio, cálculos financeiros, títulos de crédito e letras do tesouro 

nacional de valores mobiliários. Contudo, a Polícia Federal apurou que os títulos eram 

“podres” e que as letras do tesouro estavam prescritas. 

Crime militar 

No HC, a defesa alegava supostos vícios no inquérito, como a demora na conclusão das 

investigações e o desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Também 

sustentava, entre outros pontos, que a Justiça Militar seria incompetente para julgar a ação 

penal, pois todos os atos teriam sido praticados na esfera particular. 

Mas, para a Justiça Militar, o crime militar está configurado em razão das sérias 

implicações que as ocorrências geraram no meio, por envolver oficiais da ativa, em 

expediente e no local do trabalho, a praticar e a sofrer estelionato. 

Minérios e pedras preciosas 

Em novembro de 2015, a Polícia Federal deflagrou a Operação Söldner, a partir de 

informações obtidas em interceptações telefônicas autorizadas, para desarticular uma 

organização criminosa internacional de contrabando de minérios e pedras preciosas. 

Foram cumpridos mandados de busca e apreensão e de condução coercitiva em todo o 

país, inclusive na unidade do tenente-coronel Mautone. 

 



Ele foi indiciado por integrar organização criminosa e por crimes contra o sistema 

financeiro nacional. A notícia do seu envolvimento com a organização criminosa 

internacional expôs os crimes de estelionato contra militares da guarnição do Exército em 

Goiânia. 

Leia a notícia no site 

 

A pedido da PF e com parecer favorável da PGR, STF autoriza busca e 

apreensão contra mais investigados no caso Abin 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), atendeu a pedido da 

Polícia Federal e autorizou ação de busca e apreensão contra mais quatro pessoas 

investigadas no procedimento criminal que apura o uso da Agência Brasileira de 

Inteligência (Abin) para monitoramento ilegal de autoridades públicas. A operação policial 

teve parecer favorável da Procuradoria Geral da República (PGR). 

 

Entre os investigados está Carlos Bolsonaro (Republicanos-RJ), vereador no Rio de 

Janeiro. Em 25/1, o ministro já havia autorizado medida semelhante contra o deputado 

federal Alexandre Ramagem (PL-RJ), ex-diretor da agência, e outras 11 pessoas. 

 

Núcleo político 

 

De acordo com a PF, os novos investigados integravam o chamado núcleo político da 

organização criminosa que teria sido criada na Abin para espionar ilegalmente pessoas e 

autoridades públicas, por meio de um sistema de inteligência capaz de monitorar 

dispositivos móveis sem a necessidade de interferência das operadoras de telefonia e sem 

autorização judicial. 

 

As investigações apontam pedidos de Carlos a Ramagem, por meio de suas assessoras, 

de acesso a informações a inquéritos em andamento em unidades sensíveis da Polícia 

Federal. Esse seria um indicativo, segundo a PF, de que o núcleo político possivelmente 

se valia do então diretor da Abin “para obtenção de informações sigilosas e/ou ações ainda 

não totalmente esclarecidas”. 

 

Busca e apreensão 

 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes verificou que os elementos de prova 

colhidos até o momento indicam que a organização criminosa teria utilizado métodos 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=525759&ori=1


ilegais para realizar ações clandestinas contra pessoas ideologicamente qualificadas como 

opositoras e para “fiscalizar” indevidamente o andamento de investigações contra aliados 

políticos. 

 

Assim, o relator considerou que a solicitação de busca e apreensão residencial, 

profissional e pessoal dos investigados foi devidamente justificada, pois visa colher 

elementos de prova relacionados à prática de infrações penais em apuração. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF mantém condenação de ex-prefeito de Januária (MG) 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de 

Habeas Corpus (HC) 237350 apresentado pelo ex-prefeito de Januária (MG) Maurílio 

Arruda para anular a ação penal em que foi condenado por desvio de verbas públicas e 

associação criminosa e suspender as medidas alternativas à prisão impostas a ele. 

 

De acordo com os autos, o ex-prefeito integrava associação criminosa voltada ao desvio 

de verbas de caráter social, como recursos destinados à educação básica na rede pública. 

Ele foi condenado em primeira instância à pena de 14 anos, 7 meses e 18 dias de reclusão 

e responde ao processo em liberdade. 

 

No HC, os advogados alegavam, entre outros pontos, que Arruda não pôde apresentar 

alegações finais nem ser interrogado novamente após os delatores. 

 

Decisão 

 

Ao decidir, o ministro Alexandre de Moraes observou que fatos específicos apontados 

pelas instâncias anteriores impedem a aplicação ao caso do entendimento do STF de que 

o delatado tem direito de falar por último sobre todas as acusações que possam levar à 

sua condenação. Segundo o relator, o processo foi desmembrado, e o ex-prefeito foi o 

único réu da ação penal. Por isso, não é possível considerar uma ordem de alegações 

finais entre réus. A seu ver, não houve violação ao devido processo penal, à ampla defesa 

e ao contraditório. 

 

O ministro Alexandre de Moraes também observou que a prisão preventiva foi substituída 

por medidas cautelares, como a exigência de comparecimento mensal em juízo e a 

proibição de se ausentar da cidade de Montes Claros (MG) sem prévia autorização judicial, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=525679&ori=1


entre outras. Na sua avaliação, a gravidade da conduta e a existência de sentença 

condenatória com pena alta são fatores que não podem ser ignorados na análise da 

matéria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 
STJ 

 

• Edição Extraordinária nº 16  novo   

 

• Boletim de Precedentes do STJ nº 116  

 

STJ nega habeas corpus e mantém em prisão preventiva suspeito de 

envolvimento com terrorismo 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu o habeas corpus que pedia a revogação da prisão 

preventiva de um homem investigado sob a suspeita de envolvimento com o terrorismo. 

 

A prisão ocorreu no âmbito da Operação Trapiche, na qual a Polícia Federal, em 

cooperação com o FBI, teria confirmado a cooptação de brasileiros para o ingresso em 

organização extremista e a prática de atos preparatórios de terrorismo. 

 

Após viagem ao Líbano para uma suposta interação com o grupo Hezbollah, o investigado 

foi preso temporariamente em novembro do ano passado, medida convertida em prisão 

preventiva no mês seguinte. Um inquérito policial foi instaurado perante a Justiça Federal 

de Belo Horizonte para apurar os fatos. 

 

Alegando excesso de prazo da prisão preventiva, a defesa impetrou habeas corpus no 

Tribunal Regional Federal da 6ª Região (TRF6). A relatora negou a liminar, por considerar 

que a demora do inquérito se justifica diante da complexidade da investigação, mas 

determinou o prazo de 15 dias para a conclusão das diligências pendentes. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=525680&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0016E.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2023/116_boletim_precedentes_stj_20231219.pdf


Em novo habeas corpus, dessa vez no STJ, a defesa sustentou que não teve acesso aos 

documentos do inquérito e que a prisão é ilegal, pois já teriam se passado 90 dias sem o 

oferecimento da denúncia. 

 

Habeas corpus só poderia ser admitido em caso de flagrante ilegalidade 

 

Para Og Fernandes, o pedido da defesa não pode ser acolhido, uma vez que o TRF6 

ainda não deliberou sobre o mérito do habeas corpus impetrado naquela instância, tendo 

apenas negado a concessão da liminar. 

 

O ministro explicou que o STJ aplica por analogia a Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), segundo a qual não cabe habeas corpus em tribunal superior contra 

decisão de relator que indefere a liminar na instância antecedente. 

 

"No caso, não percebo, em princípio, manifesta ilegalidade a autorizar que se excepcione 

a aplicação do referido verbete sumular", avaliou o vice-presidente do STJ. 

 

Em relação aos procedimentos adotados até o momento, Og Fernandes destacou que a 

decisão do TRF6 que manteve a prisão preventiva foi amparada em indícios de crime 

definido pela Lei Antiterrorismo e nas peculiaridades da investigação. 

 

"Consignou-se a legalidade da medida extrema, face a existência de indícios da conduta 

criminosa atribuída ao paciente, tipificada na Lei 13.260/2016, e a regularidade do feito, 

diante da complexidade das investigações e do número de pessoas investigadas, fixando, 

inclusive, prazo para a conclusão de eventuais diligências", afirmou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ mantém prisão preventiva de homem acusado de tráfico de drogas na 

Operação Contra-Ataque 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu pedido de liminar em habeas corpus para que fosse 

revogada a prisão preventiva de um homem acusado de integrar grupo investigado por 

tráfico de drogas e crimes graves na região do Triângulo Mineiro. 

 

O acusado foi preso na Operação Contra-Ataque, deflagrada pela Polícia Federal e pelas 

Polícias Civil e Militar de Minas Gerais. Segundo as investigações, ele teria sido 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/01022024-STJ-nega-habeas-corpus-e-mantem-em-prisao-preventiva-suspeito-de-envolvimento-com-terrorismo.aspx


responsável por fornecer veículos e providenciar reparos desses aos traficantes – cujo 

líder teria destaque na hierarquia da organização criminosa Primeiro Comando da Capital 

(PCC) –, além de ter participado ativamente da aquisição de entorpecentes em Ponta Porã 

(MS), atuando como batedor para alertar comparsas da eventual presença policial na 

rodovia por onde a droga era transportada. 

 

Ao STJ, a defesa sustentou que as provas não seriam suficientes para demonstrar seu 

envolvimento com o tráfico, mas apenas uma relação de amizade com pessoas que 

apareciam no caderno de contabilidade dos traficantes. Alegou, ainda, que o denunciado é 

réu primário, tem residência e trabalhos fixos e já teria cumprido as outras medidas 

cautelares impostas pela Justiça. 

 

Caso não traz evidência de constrangimento ilegal 

 

O ministro Og Fernandes afirmou que o pedido da defesa não trouxe nenhum elemento 

capaz de justificar a concessão da liminar, pois não há constrangimento ilegal evidente no 

caso. Segundo o vice-presidente do STJ, ao negar a pretensão da defesa em habeas 

corpus anterior, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) explicitou claramente os 

motivos de sua decisão. 

 

Og Fernandes citou trecho do acórdão do TJMG segundo o qual os fatos narrados na 

denúncia demonstram a gravidade dos crimes supostamente praticados pelo réu, cujas 

penas máximas, cumuladas ou não, excedem quatro anos, o que permite a decretação da 

prisão preventiva, nos termos do artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal. 

 

"Eventuais dúvidas acerca da correção do acórdão devem ser remetidas ao momento de 

apreciação do mérito do presente habeas corpus. Não se percebem, portanto, os 

requisitos para a concessão do pedido liminar, já que ausente constrangimento ilegal 

verificado de plano. Fica reservada ao órgão competente a análise mais aprofundada da 

matéria por ocasião do julgamento definitivo", afirmou o ministro. 

 

O relator do habeas corpus na Quinta Turma será o ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida sessão do júri que vai julgar acusado de matar participante de 

parada LGBT+ em São Paulo 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/31012024-STJ-mantem-prisao-preventiva-de-homem-acusado-de-trafico-de-drogas-na-Operacao-Contra-Ataque-.aspx


O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu pedido de liminar em habeas corpus que pretendia 

suspender a sessão do tribunal do júri convocada para analisar o caso de um homem 

acusado de integrar organização criminosa e matar um participante da Parada do Orgulho 

LGBT+ de São Paulo, em junho de 2009. 

 

De acordo com a decisão de pronúncia do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), o réu 

faria parte de um grupo que praticava crimes motivados por intolerância. No dia do evento, 

eles teriam explodido bombas ao longo do trajeto da parada e agredido a vítima até a 

morte com socos, chutes e golpes de barra de madeira. 

 

Em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alega que faltam indícios de participação do 

réu no crime e pede o restabelecimento da decisão do juízo de primeiro grau, que havia 

optado por não pronunciá-lo. A defesa argumenta ainda que a pronúncia se baseou 

exclusivamente em elementos do inquérito policial e que o TJSP, ao reformar a decisão de 

primeiro grau, teria aplicado ao caso o princípio in dubio pro societate – o que, em seu 

entendimento, seria inconstitucional. 

 

Requisitos para concessão da liminar não estão presentes 

 

No pedido de liminar, a defesa requereu a suspensão da sessão do tribunal do júri, 

marcada para os dias 7 a 9 de agosto. No entanto, segundo Og Fernandes, o caso não 

apresenta nenhuma das hipóteses que poderiam justificar o deferimento imediato do 

pedido. 

 

Em relação à acusação de associação criminosa, Og Fernandes verificou a existência de 

relatos e materiais apreendidos que indicariam, na visão do tribunal paulista, a atuação 

prévia do grupo com a intenção de praticar crimes de intolerância contra homossexuais e 

negros. 

 

"Não se percebem, portanto, os requisitos para a concessão do pedido liminar, já que 

ausente constrangimento ilegal verificado de plano. Fica reservada ao órgão competente a 

análise mais aprofundada da matéria por ocasião do julgamento definitivo", concluiu o 

ministro. 

 

Com a decisão, a sessão do tribunal do júri, por enquanto, está mantida. O julgamento do 

mérito do habeas corpus caberá à Sexta Turma, sob a relatoria do ministro Rogerio 

Schietti Cruz. 



 

Leia a notícia no site 

 

STJ nega liminar a condenado por tráfico e homicídio que pede 

progressão ao regime aberto 

 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no 

exercício da presidência, indeferiu liminar em habeas corpus que pede a progressão de 

regime prisional para Sérgio de Souza, conhecido como Neném da Costeira. 

 

O réu, que cumpre pena por uma série de crimes, como tráfico de drogas, associação para 

o tráfico e homicídio qualificado, estava no semiaberto, mas foi transferido para o Regime 

Disciplinar Diferenciado (RDD) em presídio de segurança máxima de Santa Catarina, onde 

só há o regime fechado. 

 

A defesa de Neném da Costeira argumenta que ele já teria cumprido o tempo de pena 

necessário para a progressão ao regime aberto, mas, mesmo assim, o benefício foi 

negado pelo juízo da execução penal, o que motivou a impetração de habeas corpus 

perante o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). 

 

A corte catarinense, entretanto, rejeitou o pedido sob o fundamento de que a execução da 

pena vem sendo cumprida dentro da legalidade. A decisão motivou a apresentação de um 

novo habeas corpus no STJ. 

 

TJSC considerou indevida a utilização do habeas corpus 

Segundo Og Fernandes, o habeas corpus não aponta nenhuma das hipóteses que 

poderiam justificar o deferimento do pedido em caráter liminar. "Da leitura do acórdão, 

observa-se que foram expressamente declinados os motivos para a solução adotada pelo 

tribunal de origem", afirmou. 

 

O ministro destacou a conclusão do TJSC de que a defesa de Neném da Costeira usou o 

habeas corpus de forma indevida ao abordar "questão típica de execução penal". 

 

Em outro trecho mencionado por Og Fernandes, a corte local afirmou que a magistrada de 

primeiro grau – responsável por julgar o pedido de progressão de regime – agiu dentro da 

legalidade e com base nos dados disponíveis sobre o caso. Ao negar o pedido de liminar, 

o vice-presidente do STJ ainda ressaltou não ter identificado a ocorrência de 

constrangimento ilegal. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/30012024-Mantida-sessao-do-juri-que-vai-julgar-acusado-de-matar-participante-de-parada-LGBT--em-Sao-Paulo.aspx


 

A análise mais aprofundada das alegações da defesa caberá à Quinta Turma, no 

julgamento definitivo do habeas corpus, sob a relatoria do ministro Reynaldo Soares da 

Fonseca. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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